
LEI Nº 1.247, DE 24 DE MARÇO DE 2015.

DENOMINA AVENIDA NA CIDADE DE
SANTANA DE PIRAPAMA - MINAS
GERAIS.

A Câmara Municipal por seus membros aprovou:

A Câmara Municipal de Santana de Pirapama-MG, por seus representantes, nos termos do
inciso XIV do artigo 24 e parágrafo único do artigo 60 da Lei Orgânica c/c o artigo 11 do
Regimento Interno, aprovou, e o Prefeito Municipal sancionou tacitamente e, eu Vice-
Presidente da Câmara promulgo a seguinte LEI:

 Fica denominado AVENIDA REGINO PEREIRA GONÇALVES - "REGIS BERNARDO",
a atual Rua "H", situada no Bairro Dona Ameres, na cidade de Santana de Pirapama-MG.

Parágrafo único. A biografia do homenageado integra a presente lei.

 O Poder Executivo comunicará a nova denominação da Avenida à CEMIG,
CORREIOS e as operadoras de telefonia fixa e móvel.

 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala de Sessões, 24 de Março de 2015.

JANDIR JOSÉ CARVALHO DE ARAÚJO
Vice-Presidente da Câmara

BIOGRAFIA

REGINO PEREIRA GONÇALVES, ou REGIS BERNARDO como era carinhosamente
conhecido por todos, nasceu em Tibuna no dia 12 de maio de 1925, filho de Antônio Pereira
Gonçalves e Joaquina Lourenço de Souza. Casou-se em 1953 com Ester Cândida Gonçalves,
com quem teve oito filhos, quais sejam; Regino Josué Pereira da Silva, Alencar Pereira da
Silva, Gilberto Pereira da Silva, José Pereira da Silva, Moisés Pereira da Silva, Geralda Maria
Pereira da Silva, Maria do Carmo Pereira da Silva e Anete Maria Pereira da Silva. Regino
serviu ao Exército em 1945 e posterior a esta experiência, sempre viveu em Tibuna com a
família até o seu falecimento. Exerceu a atividade de produtor rural, também comprava e
vendia gado. Foi um dos fundadores da Cooperativa de Produtores Rurais de Santana de
Pirapama. Regino por ser muito respeitado e por sua honestidade inquestionável sempre era
chamado pelos moradores da região em partilhas de terrenos de forma amigável, os famosos
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LOUVADOS. Por tudo isso e muito mais, e que serve o presente projeto de lei como forma de
homenagear postumamente esse exemplar cidadão pirapamense.

 Download do documento
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